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LEI MUNICIPAL Nº 2.260/2022 
 
 

“Cria o Programa de Transporte 
Coletivo Gratuito denominado ‘Tarifa 
Zero’ no âmbito do Município de 
Andrelândia e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Andrelândia o 

programa “Tarifa Zero”, que tem por objetivo universalizar a oferta de 
transporte público coletivo na cidade, através da prestação do serviço 
urbano gratuito, nos termos do art. 30, V da Constituição Federal e em 
conformidade com a Lei Federal nº 12.587/2012. 

 
Art. 2º - O programa “Tarifa Zero” disponibilizará o transporte público 

municipal de forma gratuita a todos os cidadãos, como forma de promoção 
de equilíbrio no acesso às oportunidades do Município, bem como a 
melhoria na qualidade de vida dos cidadãos, através de um sistema de 
transporte seguro, regular e qualificado. 

 
Art. 3º - Para a execução do programa criado nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado a atender as despesas abaixo 
relacionadas, em conformidade com o seguinte detalhamento: 

 
2 Prefeitura Municipal de Andrelândia 
2.03 Secretaria de Obras 
2.03.00 Secretaria de Obras 
26 TRANSPORTE 
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26.453 Transporte Coletivo Urbano 
26.453.001 Gestão Administrativa 
26.453.001.2.0095 Gestão do Transporte Coletivo Municipal 
3.3.90.39.00-200 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$   25.000,00 

 
Parágrafo Único - Para atender ao que prescreve o caput, será 

utilizado como fonte de recurso o SUPERAVIT FINANCEIRO na forma do 
parágrafo 1º do art. 43, incisos I a IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 
Art. 4º - Fica o Prefeito de Andrelândia autorizado a suplementar o 

Crédito Especial de que trata esta Lei até o limite de 25% de seu montante 
integral. 

 
Art. 5º - A ação criada no art. 3º desta Lei fica incluída nos Anexos da 

Lei Municipal nº 2.225, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual 2022/2025, e da Lei Municipal nº 2.215, de 02 de julho de 
2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2022. 

 
Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por meio de 

decreto ou outros atos normativos. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Andrelândia, 16 de setembro de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


